
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP

EDITAL – 2/2025 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
 

Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº.
14.229/21, e pelas Resoluções do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica
através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 30
(trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência
Por Escrito, observado os termos da Resolução do CONTRAN Conselho Nacional de Transito, nº. 918/2022.
A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser entregues
PESSOALMENTE ou VIA CORREOS (de preferência mediante aviso de recebimento), ao Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito - SESP, que fica
localizado na Av. Julia Kubitschek,230 – Centro - CONGONHAS MG - CEP. 36410-084.
Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de
pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 30 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o
responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 14.229/21 (Código de Transito Brasileiro). O formulário
para identificação do Condutor Infrator pode ser solicitado no Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito, localizado na Av. Julia Kubitschek,230 –
Centro - CONGONHAS MG - CEP. 36410-084.
ATENÇÃO:  A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor
conferir a disponibilidade pelo telefone: (31) 3732-0716 (31) 3732-0970.
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO

HCW2C13 AG07403258 06/01/2025 5509-0

GZI1D96 AG07403314 07/01/2025 5460-0

GWV4199 AG07403315 07/01/2025 6181-0

OQJ1I26 AG07398873 12/01/2025 5193-0

EXU0F64 AG07403325 13/01/2025 5452-1

HES0736 AG07403352 13/01/2025 5550-0

RNT7I89 AG07401596 13/01/2025 5550-0

QXU2193 AG07403327 14/01/2025 5738-0

MQO8J94 AG07403268 15/01/2025 5452-1

MUT6E16 AG07403331 16/01/2025 5541-1

GWZ2583 AG07403337 21/01/2025 5568-0

JQI7616 AG07403338 21/01/2025 5509-0

FKP7263 AG07403339 21/01/2025 5541-4

ELT2C64 AG07401600 21/01/2025 5509-0
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SHC2D00 AG07403413 22/01/2025 5746-1

TCM8H71 AG07403276 22/01/2025 5738-0

QUK7A22 AG07403277 22/01/2025 5541-1

HJH1H81 AG07403344 22/01/2025 5541-3

OQI2H29 AG07403115 22/01/2025 5738-0

OQC4A11 AG07396400 22/01/2025 6041-2

PUL2585 AG07403009 23/01/2025 5460-0

RTL7B08 AG07403117 23/01/2025 5541-4

GBB2I12 AG07403417 24/01/2025 5541-4

JJG8A74 AG07403119 24/01/2025 5541-4

SHQ9A39 AG07403121 24/01/2025 5568-0

FXN4D34 AG07403129 26/01/2025 7625-1

FXN4D34 AG07402497 26/01/2025 7625-1

GVR5473 AG07403132 26/01/2025 5193-0

HLO2A06 AG07403122 26/01/2025 5568-0

FSS6I97 AG07403286 27/01/2025 5509-0

QON7118 AG07403136 27/01/2025 5541-3

KYO9C17 AG07402383 28/01/2025 5509-0

HMN1418 AG07403358 28/01/2025 5509-0

HKA6J83 AG07403555 28/01/2025 5541-4

GVO5869 AG07403137 28/01/2025 5568-0

GZM4543 AG07403215 29/01/2025 5460-0

HKR0J62 AG07403010 29/01/2025 5452-1
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PWX4B19 AG07403138 29/01/2025 5541-4

GSJ7859 AG07403219 30/01/2025 5509-0

SYA0I11 AG07403139 30/01/2025 5479-0

GZT5E36 AG07402387 31/01/2025 5541-4

OHB9180 AG07403220 31/01/2025 5541-4

EJT6895 AG07402660 31/01/2025 5541-4

QPQ1J91 AG07403141 31/01/2025 7374-0

GXT3355 AG07402388 01/02/2025 5525-0

PZR6994 AG07403503 01/02/2025 5568-0

OQD2854 AG07403504 01/02/2025 5479-0

HDB8100 AG07403505 01/02/2025 7625-1

OPL4958 AG07403508 01/02/2025 5541-4

OWV2075 AG07403510 01/02/2025 5541-4

OQM2G33 AG07403511 01/02/2025 5541-4

QXK3H46 AG07403451 01/02/2025 5541-4

RTN2I25 AG07403453 01/02/2025 5541-4

HBL8I46 AG07402389 03/02/2025 6530-0

HBL8I46 AG07402390 03/02/2025 5185-1

PVH6578 AG07403562 03/02/2025 5541-4

GNW0C34 AG07403563 03/02/2025 5541-4

GVL0559 AG07403564 03/02/2025 5541-4

SHH2J29 AG07403565 03/02/2025 5541-4

LLX7D50 AG07403161 03/02/2025 5568-0
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HEB6332 AG07403566 03/02/2025 5541-4

HIR5C38 AG07403567 03/02/2025 6530-0

KGR1989 AG07402045 03/02/2025 5541-3

TCF4H03 AG07403568 03/02/2025 5746-1

HIR5C38 AG07403293 03/02/2025 6530-0

QNM7634 AG07402620 03/02/2025 5541-4

LSK9A84 AG07402612 03/02/2025 5509-0

JSO9981 AG07403143 03/02/2025 5185-1

KNL9B62 AG07404101 03/02/2025 5550-0

SYY3J35 AG07403570 04/02/2025 5541-4

EEQ5I64 AG07403296 04/02/2025 5541-4

GXV9060 AG07403013 05/02/2025 5541-4

QEQ4C84 AG07403578 05/02/2025 5541-4

HMW0A80 AG07403572 05/02/2025 5207-0

QUX6088 AG07403575 05/02/2025 5541-1

HEQ5632 AG07402044 05/02/2025 7366-2

HJK9058 AG07402661 05/02/2025 5568-0

RFE3J23 AG07403577 05/02/2025 5479-0

GVL3421 AG07402046 05/02/2025 5541-4

QXL9C28 AG07403163 05/02/2025 5479-0

PXB8041 AG07403294 05/02/2025 5541-4

HBY5227 AG07403295 05/02/2025 5541-4

PVD0826 AG07403223 05/02/2025 5541-4
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HMP9911 AG07402177 05/02/2025 5568-0

RMO7C69 AG07403144 05/02/2025 7625-2

SHC8B02 AG07403579 06/02/2025 5541-4

KXM4B34 AG07403298 06/02/2025 5541-4

OLQ3253 AG07403580 06/02/2025 5541-1

HLP2367 AG07403299 06/02/2025 5541-3

TDE9D23 AG07403581 06/02/2025 5541-4

GXU7466 AG07403164 06/02/2025 5541-4

HBX5F54 AG07403582 06/02/2025 6041-2

ELM9I52 AG07403583 06/02/2025 5541-4

AVH3120 AG07403300 06/02/2025 5509-0

GYO7417 AG07403584 06/02/2025 5509-0

KOK5716 AG07403585 06/02/2025 5509-0

HMQ6C50 AG07403587 06/02/2025 5509-0

GYT2B34 AG07403588 06/02/2025 5509-0

HEB9566 AG07403589 06/02/2025 5541-1

KOK5716 AG07402615 06/02/2025 5509-0

HMQ6C50 AG07403224 06/02/2025 5509-0

HFW4355 AG07403225 06/02/2025 5509-0

PNX1A07 AG07403601 06/02/2025 5541-4

MQS9F82 AG07403602 06/02/2025 5541-4

GSJ7859 AG07403603 06/02/2025 5541-4

PUN7757 AG07403590 06/02/2025 5541-4
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SHP5A38 AG07403593 06/02/2025 5568-0

HCH9991 AG07403166 07/02/2025 5541-4

HMQ6C50 AG07403165 07/02/2025 5568-0

KZH4806 AG07403167 07/02/2025 5452-1

HAD0284 AG07403168 07/02/2025 6564-0

SGE2B92 AG07403592 07/02/2025 5479-0

IAB8I12 AG07397498 07/02/2025 5509-0

HDP4324 AG07403229 07/02/2025 5819-1

GSJ7C50 AG07402662 07/02/2025 5568-0

HJL4235 AG07402617 07/02/2025 5541-4

SJC4H35 AG07402618 07/02/2025 5452-2

QOF5206 AG07403227 07/02/2025 5509-0

RMO9E44 AG07403360 07/02/2025 5509-0

ODH0F49 AG07403361 07/02/2025 5509-0

HBJ0131 AG07403236 07/02/2025 5509-0

HGV4G23 AG07402621 07/02/2025 5541-4

HBJ0131 AG07403594 07/02/2025 5509-0

CRI3115 AG07403595 07/02/2025 5509-0

GZK5501 AG07403600 07/02/2025 5541-4

GZP3681 AG07403607 07/02/2025 5550-0

OQK4427 AG07403598 07/02/2025 5541-4

RNT5I61 AG07403599 07/02/2025 5541-1

TCX5J94 AG07403148 07/02/2025 5746-1
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OWN6B29 AG07402619 07/02/2025 5509-0

FQT8B24 AG07402047 07/02/2025 5541-4

RFA3E50 AG07404102 07/02/2025 5720-0

GBY4F07 AG07403455 08/02/2025 5541-4

LQH3A02 AG07403456 08/02/2025 5541-4

DGU2046 AG07403458 08/02/2025 5541-4

HBW5970 AG07403232 08/02/2025 5541-4

MQD3C57 AG07403459 08/02/2025 5541-4

QUL9I88 AG07403513 08/02/2025 5541-4

FNH9A99 AG07403514 08/02/2025 5541-4

HKZ5582 AG07404103 08/02/2025 5541-4

KQZ4H23 AG07404104 08/02/2025 5541-4

PXP1I00 AG07402663 10/02/2025 5541-4

EDA0D10 AG07403609 10/02/2025 5509-0

DUU9373 AG07403362 10/02/2025 5509-0

GSF3I56 AG07403363 10/02/2025 5509-0

EAM5F23 AG07403610 10/02/2025 5509-0

GHM2I89 AG07403169 10/02/2025 5452-6

RVZ4H63 AG07403170 10/02/2025 5746-1

SHZ1E28 AG07403171 10/02/2025 5568-0

GKY0991 AG07403172 10/02/2025 7625-1

SYU8G50 AG07403014 10/02/2025 5746-1

SYS7F38 AG07403173 10/02/2025 7625-1
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HMB7405 AG07403174 10/02/2025 7625-1

QPG2I43 AG07403175 10/02/2025 5509-0

PXL0G34 AG07403176 10/02/2025 5568-0

GTV5040 AG07404105 10/02/2025 5541-1

KNL9B62 AG07403149 10/02/2025 5452-1

MMA6C20 AG07403150 10/02/2025 5541-4

RTL1A79 AG07403177 11/02/2025 5479-0

QLD8114 AG07403233 12/02/2025 5541-4

HBR7B00 AG07402664 12/02/2025 5541-4

HHE2985 AG07403234 12/02/2025 7625-1

RUA4G99 AG07403235 12/02/2025 5541-4

PYI5J21 AG07403016 12/02/2025 7633-1

GWS9473 AG07403015 12/02/2025 5541-4

SHO9J98 AG07398875 12/02/2025 5665-0

CXX6G69 AG07402624 12/02/2025 5541-4

HFX3982 AG07402622 12/02/2025 7625-1

TCK3F01 AG07404108 12/02/2025 5541-4

SHI8D44 AG07403237 12/02/2025 5541-4

QPM1D02 AG07403178 12/02/2025 5541-4

HIJ9488 AG07401354 12/02/2025 5568-0

GNK6529 AG07403179 12/02/2025 5541-4

RNL1F07 AG07403017 12/02/2025 7633-1

ASL9C98 AG07402665 13/02/2025 5509-0
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DIN1I43 AG07403611 13/02/2025 5541-4

RTJ8C69 AG07403238 13/02/2025 5509-0

HFS9D56 AG07403612 13/02/2025 5509-0

PZZ3A26 AG07403702 13/02/2025 5541-4

HJI7492 AG07403703 13/02/2025 5541-4

HLD3E46 AG07403180 13/02/2025 5541-4

HDQ7B54 AG07403181 13/02/2025 7625-1

SIN6D27 AG07403019 13/02/2025 5738-0

PVJ3746 AG07403705 13/02/2025 5568-0

RTY0D34 AG07402423 14/02/2025 5452-1

NXZ7C41 AG07402412 14/02/2025 5568-0

NXZ7C41 AG07402415 14/02/2025 5525-0

NXZ7C41 AG07402416 14/02/2025 5452-1

HKO8332 AG07402418 14/02/2025 5452-1

HKO8332 AG07402419 14/02/2025 5525-0

DGJ5A77 AG07402420 14/02/2025 5568-0

DGJ5A77 AG07402424 14/02/2025 5452-1

HKN2607 AG07404106 14/02/2025 5541-4

EBG6E91 AG07403364 14/02/2025 5541-4

GXO7J62 AG07402178 14/02/2025 5541-1

MQD3C57 AG07402174 14/02/2025 5738-0

RMN6B76 AG07403182 14/02/2025 5568-0

OXC4546 AG07403020 14/02/2025 5568-0
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HNJ0947 AG07403183 14/02/2025 6041-2

MWB1863 AG07403023 14/02/2025 5568-0

STO1G41 AG07403516 14/02/2025 5479-0

PZX4F51 AG07403517 14/02/2025 5541-4

HJF9E75 AG07403024 14/02/2025 7633-2

HEQ5931 AG07403025 14/02/2025 7633-1

NJK2G57 AG07403518 14/02/2025 5568-0

HCG9730 AG07403184 14/02/2025 5568-0

HLU8651 AG07403613 15/02/2025 5541-4

GYA0161 AG07403461 16/02/2025 5568-0

RUZ7F52 AG07403614 17/02/2025 5541-4

FTY7H16 AG07403366 17/02/2025 5541-4

FGY6E81 AG07403367 17/02/2025 5541-4

GVL2752 AG07403615 17/02/2025 5509-0

OPB2615 AG07403369 17/02/2025 5509-0

RVD0G89 AG07402179 17/02/2025 5746-1

PYW3116 AG07402421 18/02/2025 5525-0

PYW3116 AG07402426 18/02/2025 5568-0

HBR5562 AG07402422 18/02/2025 5525-0

HBR5562 AG07402425 18/02/2025 5568-0

KVN7F12 AG07403026 18/02/2025 5479-0

PVN4244 AG07403027 18/02/2025 5568-0

HCA0837 AG07402180 18/02/2025 6050-1
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AXZ7718 AG07403028 19/02/2025 5568-0

PUN0E04 AG07403239 19/02/2025 5568-0

APW9569 AG07403185 20/02/2025 5541-4

RTU4J74 AG07403186 20/02/2025 5568-0

 
Tipo de documento: NAI - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 225

Código de Validação: 924126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito – SESP

EDITAL – 2/2025 DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
 

Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº.
14.229/21 e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA
através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos
de infrações abaixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de
recurso administrativo, conforme normatizações do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por
ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE ou VIA CORREIOS (de preferência mediante aviso de recebimento), ao Secretaria Mun. de
Segurança Pública e Trânsito  - SESP, que fica localizado na Av. Julia Kubitschek,230 – Centro - CONGONHAS MG - CEP. 36410-084. Para a obtenção de
20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei Federal n° 14.229/21). 
ATENÇÃO:  A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor
conferir a disponibilidade pelo telefone: (31) 3732-0716 (31) 3732-0970.
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO

ORC0A13 AG07399043 26/09/2024 5568-0

RNO2G36 AG07398972 28/09/2024 5460-0

PXA1H47 AG07397496 28/09/2024 5568-0

FAF3A61 AG07401801 30/09/2024 6122-0

SYN3H13 AG07400790 30/09/2024 5550-0

SYM3D07 AG07400789 30/09/2024 5550-0

RMR0J62 AG07400787 30/09/2024 5550-0

OWH2685 AG07400786 30/09/2024 5568-0

GZK2976 AG07402506 01/10/2024 5541-4
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RDF1F46 AG07402583 02/10/2024 5541-1

OPV7182 AG07402651 04/10/2024 5568-0

JGT7G69 AG07402159 04/10/2024 5541-1

RFZ0E24 AG07402402 05/10/2024 7366-2

GXI0854 AG07401757 05/10/2024 7293-0

ODH0C70 AG07402403 06/10/2024 5452-4

ORB5H66 AG07402509 07/10/2024 5541-4

DFW7431 AG07402513 07/10/2024 5541-4

OLP1A46 AG07402160 08/10/2024 5193-0

GQV0E42 AG07402587 09/10/2024 5550-0

GKS5D52 AG07402088 09/10/2024 5541-3

JRZ1F66 AG07402602 10/10/2024 5541-1

GXU7C35 AG07402593 10/10/2024 5185-1

HHD2827 AG07402024 11/10/2024 7625-1

RBU8I14 AG07402146 14/10/2024 5746-1

RUI6A02 AG07402516 14/10/2024 5541-4

PZO6001 AG07402710 15/10/2024 7625-2

GYL9352 AG07402164 15/10/2024 5568-0

QXJ5302 AG07402518 15/10/2024 5541-4

HBC0366 AG07402407 15/10/2024 5797-0

HCW3393 AG07402803 16/10/2024 5541-4

KWL5C12 AG07402148 16/10/2024 5541-4

HLI2924 AG07402521 17/10/2024 7625-1

Congonhas, 7 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3845

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
12

                            12 / 43



 

HEI3203 AG07402807 18/10/2024 5541-4

PYA7707 AG07401748 19/10/2024 5460-0

HGG9907 AG07401626 21/10/2024 5479-0

JEG1B85 AG07401883 22/10/2024 5568-0

GYH6349 AG07402167 22/10/2024 5452-1

JQJ5239 AG07402536 22/10/2024 5568-0

KPJ9133 AG07402730 24/10/2024 5541-4

HII9F57 AG07402732 24/10/2024 5550-0

PZG2J06 AG07402542 24/10/2024 5568-0

LXS1956 AG07402469 24/10/2024 5541-1

RUI7J29 AG07402547 25/10/2024 5541-4

QOX3216 AG07402736 25/10/2024 5568-0

CSA9C82 AG07401768 28/10/2024 5541-4

HKQ5J54 AG07401766 29/10/2024 5541-1

HAD8F05 AG07401632 29/10/2024 5568-0

RFH0J40 AG07402743 31/10/2024 5568-0

EDS5954 AG07402744 31/10/2024 5452-2

QNF4036 AG07402550 31/10/2024 7625-2

HCK0909 AG07402958 01/11/2024 5509-0

GYA5975 AG07400149 01/11/2024 5541-4

HNB4H22 AG07402909 01/11/2024 5509-0

OPE9C05 AG07402748 01/11/2024 5541-4

RGA1F14 AG07402823 01/11/2024 5541-4

Congonhas, 7 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3845

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
13

                            13 / 43



 

FMT9J66 AG07402965 02/11/2024 5541-3

GOL0E10 AG07402963 02/11/2024 5509-0

RUZ2D09 AG07402962 02/11/2024 5509-0

QOB9F93 AG07402961 02/11/2024 7625-1

TCC5H10 AG07402960 02/11/2024 5452-2

HJL3149 AG07401771 03/11/2024 6530-0

HJG1302 AG07401772 03/11/2024 5185-1

QNU6509 AG07402968 04/11/2024 5479-0

HIC3E62 AG07402967 04/11/2024 5541-4

NEW1A52 AG07402474 04/11/2024 5541-4

QNE1970 AG07402825 04/11/2024 5541-4

DWT2488 AG07402966 04/11/2024 5541-4

GOG9D71 AG07402914 04/11/2024 5541-4

PVP7237 AG07402916 04/11/2024 7625-2

GUV6440 AG07402915 04/11/2024 5541-4

QXS1B90 AG07402917 04/11/2024 5479-0

SYP5G04 AG07401637 04/11/2024 7374-0

HCS9866 AG07402475 05/11/2024 5452-1

HJJ3970 AG07402476 05/11/2024 5568-0

PZC4519 AG07402477 05/11/2024 5568-0

QNQ0773 AG07402478 05/11/2024 5568-0

ASG1G68 AG07402479 05/11/2024 5568-0

GGJ3B41 AG07402480 05/11/2024 5568-0
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EFB0G39 AG07402857 05/11/2024 5509-0

ABE4753 AG07402854 05/11/2024 5509-0

RNE8D37 AG07400434 05/11/2024 5541-4

HAO9441 AG07402033 05/11/2024 5452-1

HFZ8B65 AG07402032 05/11/2024 5568-0

HKB1774 AG07402030 05/11/2024 5568-0

OWQ0993 AG07402028 05/11/2024 5568-0

RTE5I47 AG07402969 05/11/2024 5541-4

HCC7133 AG07402970 05/11/2024 5452-1

PVH6578 AG07402923 05/11/2024 5568-0

LPO9H18 AG07402924 05/11/2024 5452-1

HMN1418 AG07402925 05/11/2024 5509-0

QNR6904 AG07402911 05/11/2024 7625-1

EEO5924 AG07401638 05/11/2024 5541-4

HJE5J15 AG07402918 05/11/2024 5541-4

ISY7A69 AG07402973 05/11/2024 5509-0

PUZ1A64 AG07402972 05/11/2024 5541-1

OME9134 AG07401773 05/11/2024 6050-2

OME9134 AG07401774 05/11/2024 7633-1

HKN4280 AG07402971 05/11/2024 5541-4

HAO9441 AG07398975 05/11/2024 5525-0

HCS9866 AG07398977 05/11/2024 5525-0

HCS9866 AG07398978 05/11/2024 5568-0
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RTE5I47 AG07398980 05/11/2024 5541-4

SJD5G69 AG07398981 05/11/2024 5541-4

HFB7168 AG07402830 06/11/2024 7625-2

HBW5908 AG07402657 06/11/2024 5541-4

HLN2F03 AG07400436 06/11/2024 5568-0

NSP7I42 AG07400435 06/11/2024 5568-0

GXR7E34 AG07402860 06/11/2024 5541-1

HFQ8A37 AG07402861 06/11/2024 5541-1

HEL4J83 AG07402858 06/11/2024 5541-3

DDJ2D16 AG07402859 06/11/2024 5541-3

RTQ3A12 AG07402913 06/11/2024 5568-0

GZA1845 AG07402912 06/11/2024 5568-0

HHK4F23 AG07402834 07/11/2024 5509-0

QXA1603 AG07402977 07/11/2024 5452-1

LSQ2B66 AG07401640 07/11/2024 5568-0

RNL1F07 AG07402926 07/11/2024 5541-4

GZW4C98 AG07402919 07/11/2024 5541-4

ODD5083 AG07402927 07/11/2024 5509-0

RFV7A21 AG07402934 07/11/2024 5479-0

OWQ8A16 AG07402933 07/11/2024 5541-4

HER8037 AG07402978 07/11/2024 5541-4

GYC7E34 AG07402980 07/11/2024 5452-6

HIC3E62 AG07402979 07/11/2024 7625-2
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HLD3E46 AG07402981 07/11/2024 5541-4

HJH1H81 AG07402410 07/11/2024 5452-4

NLJ6I79 AG07401776 07/11/2024 6530-0

GWV4691 AG07401777 07/11/2024 6530-0

HAX9308 AG07402983 08/11/2024 5541-4

RTG5D45 AG07402930 08/11/2024 5738-0

GVT9895 AG07400438 08/11/2024 5541-4

HFP2D58 AG07402170 09/11/2024 5738-0

OPL4H36 AG07401643 10/11/2024 5568-0

HNN2564 AG07402932 11/11/2024 5541-4

SYK2A95 AG07401540 11/11/2024 5452-1

IAH2H65 AG07402931 11/11/2024 5452-1

GTT9960 AG07402034 11/11/2024 5835-0

QOG6789 AG07402867 11/11/2024 5452-1

RVK6B62 AG07402985 11/11/2024 5568-0

FLX6J44 AG07402865 11/11/2024 5541-3

HCZ4F79 AG07402837 11/11/2024 5541-1

HBL4733 AG07402937 12/11/2024 5541-3

RUZ7F52 AG07402936 12/11/2024 5568-0

JAQ1C23 AG07402986 12/11/2024 5541-3

QXK3752 AG07402990 12/11/2024 5487-0

NYF9J56 AG07402868 12/11/2024 7625-1

QPS6D01 AG07402839 12/11/2024 7625-2
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BOE7348 AG07402869 12/11/2024 5541-1

LUB7E10 AG07402842 12/11/2024 5541-1

PVP0529 AG07402841 12/11/2024 7625-2

QQL2F28 AG07402843 12/11/2024 5541-4

PVP0529 AG07402847 12/11/2024 7625-2

PVO7457 AG07402844 13/11/2024 5541-4

RNZ7B54 AG07400440 13/11/2024 5568-0

GVO9519 AG07401542 13/11/2024 5738-0

PBW8J34 AG07400439 13/11/2024 5509-0

HAK1I86 AG07401541 13/11/2024 5541-4

AIT3B86 AG07402846 13/11/2024 5541-1

SWH4I11 AG07402939 13/11/2024 5509-0

HFN9J08 AG07402850 13/11/2024 5541-1

OVI5B24 AG07402991 13/11/2024 5568-0

TCE3H92 AG07403001 13/11/2024 5452-1

SIN1B36 AG07402938 14/11/2024 5541-4

QNQ8H32 AG07402992 14/11/2024 5541-3

HCK1B54 AG07402993 14/11/2024 5541-3

HAK2557 AG07402994 14/11/2024 5541-3

OWI2B81 AG07402995 14/11/2024 5541-4

HAM1C11 AG07402996 14/11/2024 5541-4

OWX4979 AG07402997 14/11/2024 5541-4

PUW0264 AG07402941 14/11/2024 5541-4
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RTP9C64 AG07402942 14/11/2024 5452-6

SSW3A81 AG07402944 14/11/2024 5568-0

SIC7B85 AG07401650 14/11/2024 5541-1

PWU6A38 AG07401778 16/11/2024 5452-1

RDG6I77 AG07401779 16/11/2024 6530-0

QOW1C66 AG07401780 16/11/2024 5452-1

QNO0201 AG07401782 16/11/2024 5452-1

SRR1D13 AG07398983 17/11/2024 7617-3

TCU9J63 AG07398984 17/11/2024 7617-3

TCM8H71 AG07398985 17/11/2024 7617-3

HOK4D35 AG07401785 17/11/2024 5541-3

LTX0F99 AG07401786 17/11/2024 5541-3

NMN1269 AG07401787 17/11/2024 7374-0

DIY3529 AG07401795 17/11/2024 5487-0

GVX6910 AG07401790 19/11/2024 5568-0

RVL4J08 AG07401791 19/11/2024 5509-0

RNR4H37 AG07401793 19/11/2024 5525-0

GVX6910 AG07401789 19/11/2024 7293-0

SHE8J70 AG07401892 20/11/2024 7633-2

SHE8J70 AG07401893 20/11/2024 5185-1

HHB6622 AG07398987 21/11/2024 5185-1

OYE5H93 AG07402876 21/11/2024 5509-0

PWM9C99 AG07398867 22/11/2024 5908-0
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PVT3914 AG07401894 22/11/2024 5738-0

PZR5921 AG07401804 22/11/2024 5487-0

HMR4B69 AG07401805 22/11/2024 5487-0

HHX7705 AG07402945 22/11/2024 5460-0

MPM4472 AG07398988 24/11/2024 5347-0

GON7F50 AG07400441 25/11/2024 7625-2

RUU4I07 AG07403051 25/11/2024 5746-1

QOM8I85 AG07402870 25/11/2024 5541-4

SHG4F56 AG07400443 26/11/2024 7625-1

GZN9C75 AG07400442 26/11/2024 7625-2

PUY4G92 AG02659490 26/11/2024 5541-1

SJA7B11 AG07402871 26/11/2024 5541-4

HGP6H05 AG07403053 27/11/2024 5509-0

PZA6A97 AG07402872 27/11/2024 5541-4

SHM8I14 AG07402873 27/11/2024 5541-1

HLI2184 AG07400444 27/11/2024 5541-4

KOM9C16 AG07402998 27/11/2024 7625-1

PBY0C48 AG07402874 28/11/2024 5541-1

GVM5852 AG07403056 28/11/2024 5541-4

OQI4C60 AG07403057 28/11/2024 5541-1

RUO2B26 AG07402481 28/11/2024 5541-4

PYK3400 AG07403060 29/11/2024 7633-1

TCM0B82 AG07402877 29/11/2024 5746-1
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QOX4H75 AG07403061 29/11/2024 5541-1

QND4264 AG07403065 29/11/2024 5550-0

BXZ0B36 AG07403066 29/11/2024 5541-4

FFF8I65 AG07402878 29/11/2024 5541-4

OPV4097 AG07402879 29/11/2024 5550-0

HBA5185 AG07402999 29/11/2024 5452-6

HBW7C42 AG07401895 30/11/2024 5193-0

PYH5G26 AG07401896 30/11/2024 5541-4

BVM0251 AG07402483 30/11/2024 5568-0

OVT5B51 AG07401797 01/12/2024 5525-0

OVT5B51 AG07401796 01/12/2024 5487-0

DMF9266 AG07398990 01/12/2024 5185-1

HDW9B37 AG07398991 01/12/2024 5185-1

GSH5E25 AG07398992 01/12/2024 5738-0

AJI1177 AG07400446 02/12/2024 5541-4

HAD1256 AG07402880 02/12/2024 5541-4

HNP7J20 AG07403000 02/12/2024 7625-1

QUS2522 AG07403002 03/12/2024 5568-0

EME2919 AG07402881 03/12/2024 5568-0

DBM9G47 AG07402484 03/12/2024 5550-0

HSO6I88 AG07401579 03/12/2024 7048-1

HSO6I88 AG07401557 03/12/2024 5835-0

QPB9996 AG07402039 03/12/2024 5452-2
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OQN0796 AG07400447 04/12/2024 5541-1

HNL5723 AG07403068 04/12/2024 5541-1

HBI8G87 AG07403152 04/12/2024 5541-4

MRE8259 AG07403151 04/12/2024 5541-4

HBG0I91 AG07398995 05/12/2024 5541-1

RNU4I66 AG07398996 05/12/2024 7293-0

RNU4I66 AG07398997 05/12/2024 5568-0

SHY6A86 AG07398999 05/12/2024 5568-0

OFC6E41 AG07399000 05/12/2024 5568-0

LSN2F42 AG07403154 05/12/2024 5568-0

OQJ2670 AG07403153 05/12/2024 5541-4

PUY5345 AG07402040 05/12/2024 5460-0

HGL3873 AG07403071 05/12/2024 5541-4

GYG2F90 AG07403072 05/12/2024 5541-4

SIZ7H13 AG07403073 05/12/2024 5541-1

EMI9D36 AG07402882 05/12/2024 5541-4

RVE7A82 AG07402884 05/12/2024 7030-1

HAK2C88 AG07401807 06/12/2024 5185-1

GZB4218 AG07403074 06/12/2024 7625-1

TCM0B84 AG07402947 06/12/2024 5746-1

FXF1F20 AG07403075 06/12/2024 5452-2

HEB6332 AG07402886 06/12/2024 5541-1

HCO9A18 AG07401585 07/12/2024 7374-0
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GWC7351 AG07401584 07/12/2024 7374-0

HDR5C20 AG07401799 08/12/2024 5487-0

HJF2206 AG07401798 08/12/2024 5185-1

QOJ2C20 AG07403077 09/12/2024 7625-2

QPB0599 AG07403078 09/12/2024 5541-4

GSF4661 AG07402887 09/12/2024 5541-3

GSJ9233 AG07402888 09/12/2024 5541-1

HJH8841 AG07402950 11/12/2024 5568-0

PWL2J38 AG07403082 11/12/2024 5380-0

HCQ1B82 AG07402889 11/12/2024 5541-4

SHH2B96 AG07403085 11/12/2024 5738-0

TCV4C12 AG07403087 11/12/2024 5550-0

RMT2F26 AG07403088 11/12/2024 5568-0

HMR2903 AG07403089 11/12/2024 5541-1

HMF5433 AG07403090 11/12/2024 5452-1

 
Tipo de documento: NIP - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 277

Código de Validação: 924226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito– SESP

EDITAL – 2/2025 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 

Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito – SESP, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº.
9.503/97, e pelas Resoluções do CONTRAN nº. 710/2017 e Lei 14.229/2021, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa
postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo
prazo legal de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação, observado os termos da
Resolução do CONTRAN Conselho Nacional de Transito, nº. 918/2022.
A Defesa da Autuação por ventura interposta, deverá ser entregue PESSOALMENTE a Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito - SESP, que fica
localizado na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG - CEP. 36410-084 ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro -
CONGONHAS MG - CEP. 36410-084 (de preferência mediante aviso de recebimento). 
ATENÇÃO:  A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor
conferir a disponibilidade pelo telefone: (31) 3732-0716 (31) 3732-0970.
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PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO

PRZ6E75 N900001123 24/01/2025 5002-0

HFC1E48 N900001124 24/01/2025 5002-0

TCB0F93 N900001125 24/01/2025 5002-0

GQO5527 N900001126 24/01/2025 5002-0

SIL8F86 N900001122 24/01/2025 5002-0

SIO7H16 N900001131 31/01/2025 5002-0

RJR9J49 N900001138 31/01/2025 5002-0

SHK5A90 N900001136 31/01/2025 5002-0

PQN8D18 N900001135 31/01/2025 5002-0

STA2I40 N900001134 31/01/2025 5002-0

SIF8G86 N900001132 31/01/2025 5002-0

FWH5C53 N900001130 31/01/2025 5002-0

RFP3F62 N900001129 31/01/2025 5002-0

GYQ5228 N900001128 31/01/2025 5002-0

RUF9C18 N900001127 31/01/2025 5002-0

PZM9G11 N900001139 11/02/2025 5002-0

SHU2B29 N900001144 11/02/2025 5002-0

CUF1B85 N900001143 11/02/2025 5002-0

SHU9J95 N900001142 11/02/2025 5002-0

RJR9J49 N900001141 11/02/2025 5002-0

QXD6772 N900001145 26/02/2025 5002-0

OXE3C38 N900001146 26/02/2025 5002-0
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QPO9B93 N900001147 26/02/2025 5002-0

SIW9D81 N900001148 26/02/2025 5002-0

HKB1G58 N900001149 26/02/2025 5002-0

RVG9F56 N900001150 26/02/2025 5002-0

RVH0I91 N900001151 26/02/2025 5002-0

SHV3H06 N900001152 26/02/2025 5002-0

SSZ1G42 N900001153 26/02/2025 5002-0

SIW9D81 N900001154 26/02/2025 5002-0

 
Tipo de documento: NICNAI - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 30

Código de Validação: 924326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito– SESP

EDITAL – 2/2025 DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR NIC 

Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito– SESP, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº.
9.503/97, e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal,  NOTIFICA
através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos
de infrações abaixo especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação para a facultativa interposição de
recurso administrativo, conforme normatizações do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito.
A recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE ao Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito - SESP, que fica localizado na
Av. Julia Kubitschek,230 – Centro - CONGONHAS MG - CEP. 36410-084 ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG - CEP.
36410-084 (de preferência mediante aviso de recebimento). Para a obtenção de 10% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da
data de publicação do presente Edital (artigo 283 da lei Federal nº 9.503/97).
ATENÇÃO:  A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Favor
conferir a disponibilidade pelo telefone: (31) 3732-0716 (31) 3732-0970.
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO
VALOR DA MULTA

RDJ5B66 N900000824 21/11/2024 5002-0 390,46

SIW7D91 N900000842 21/11/2024 5002-0 390,46

HFH2D41 N900000841 21/11/2024 5002-0 390,46

OXH2C61 N900000840 21/11/2024 5002-0 260,32

REY5H96 N900000839 21/11/2024 5002-0 260,32
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RMX2H45 N900000838 21/11/2024 5002-0 390,46

REY5H95 N900000837 21/11/2024 5002-0 260,32

QQE6032 N900000835 21/11/2024 5002-0 260,32

SYB7A91 N900000834 21/11/2024 5002-0 260,32

SHC5G58 N900000831 21/11/2024 5002-0 390,46

GTN9F14 N900000830 21/11/2024 5002-0 390,46

QUG0162 N900000829 21/11/2024 5002-0 390,46

HCU2067 N900000827 21/11/2024 5002-0 390,46

AWJ4D33 N900000826 21/11/2024 5002-0 260,32

GTN9F14 N900000825 21/11/2024 5002-0 390,46

FYE0905 N900000823 21/11/2024 5002-0 390,46

SIW7D91 N900000832 21/11/2024 5002-0 390,46

SHY3F47 N900000847 26/11/2024 5002-0 390,46

RFD8J90 N900000846 26/11/2024 5002-0 390,46

FEI6D55 N900000844 26/11/2024 5002-0 390,46

SHQ3J25 N900000843 26/11/2024 5002-0 390,46

FVB2J34 N900000849 29/11/2024 5002-0 390,46

HBB7938 N900000850 03/12/2024 5002-0 390,46

HEE0811 N900000851 06/12/2024 5002-0 390,46

SYS7B38 N900000852 06/12/2024 5002-0 260,32

SYL5D48 N900000857 06/12/2024 5002-0 390,46

NXY0606 N900000858 10/12/2024 5002-0 390,46

SYR0A29 N900000859 10/12/2024 5002-0 390,46

SIR7F83 N900000860 10/12/2024 5002-0 586,94

SIR7F83 N900000861 10/12/2024 5002-0 586,94
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QXO6E45 N900000863 17/12/2024 5002-0 390,46

 
Tipo de documento: NIC - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 31

Código de Validação: 924426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP

EDITAL – 1/2025 PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Congonhas e Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do
Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e na Deliberação nº. 66 do Conselho Estadual de
Trânsito do Estado de Minas Gerais - CETRAN -MG, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as NOTIFICAÇÕES DE
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das
Notificações aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica- os das respectivas infrações cometidas, concedendo-lhes, caso
queiram, o prazo de trinta dias contados desta publicação, para interporem recurso junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de CONGONHAS.
O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue pessoalmente de Segunda a sexta-feira de 13:00 às 16:30 ou via CORREIOS, à Secretaria Mun. de
Segurança Pública e Trânsito  – SESP, localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – 230 – CONGONHAS – MG – CEP 36410-084.
 

PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DATA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO NOME CONDUTOR

RNO2G36 AG07398972 28/09/2024 5460-0 MAIRON CESAR OLIVEIRA FREITAS

HNU2A58 AG07402585 04/10/2024 5460-0 MAURO JUNIO TIAGO ASSIS PEREIRA

RFZ0E24 AG07402402 05/10/2024 7366-2 JACKELINE NOGUEIRA DA SILVA

GXI0854 AG07401757 05/10/2024 7293-0 JOSE ILSON NOGUEIRA

HEQ5050 AG07402588 09/10/2024 5550-0 ELCIO DE SOUZA COSTA

GQV0E42 AG07402587 09/10/2024 5550-0 ANDERSON SIMOES CASTILHO JUNIOR

GOV6403 AG07401760 11/10/2024 5525-0 LUIZ REIS COELHO

OVT5151 AG07402463 11/10/2024 5460-0 AGUINALDO TADEU GOMES

PZB6D09 AG07401618 12/10/2024 5509-0 FRANCISCO TARDELLY NASCIMENTO DE OLIVEIR

SHV1D95 AG07402802 16/10/2024 5746-1 PEDRO FERREIRA DE MOURA NETO

HPV6G66 AG07402530 21/10/2024 5509-0 JOSE CARLOS DOS REIS

GWR1D71 AG07402812 24/10/2024 5460-0 JOAO PAULO DA SILVA

HKE1I24 AG07402025 31/10/2024 5460-0 MAYKON DOUGLAS DE MATOSINHOS MELO

HCK0909 AG07402958 01/11/2024 5509-0 CARLOS ROBERTO DA CRUZ

OQB9B97 AG07402952 01/11/2024 5479-0 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA

GPH3096 AG07402951 01/11/2024 5460-0 PAULO ADRIANO RIBEIRO

HER0H06 AG07402959 02/11/2024 5550-0 VINICIUS AUGUSTO SANTOS FARIA

QNU6509 AG07402968 04/11/2024 5479-0 FELIPE NASCIMENTO DE FREITAS

HJF9151 AG07402829 05/11/2024 5509-0 KELLY MIRANDA FERNANDES

GRR8841 AG07402828 05/11/2024 5509-0 LEANDRO SILVA OLIVEIRA

HKC2817 AG07402827 05/11/2024 5509-0 MARILETE VIANA SILVA SANTOS

QOX9C50 AG07402974 05/11/2024 5509-0 MARCUS VINICIUS MOURA ATHAYDES DA SILVA

OQZ3896 AG07402833 07/11/2024 5509-0 EUNICE MARIA NOGUEIRA

HBS4E81 AG07402864 07/11/2024 5509-0 WELDER FERREIRA PINA

FEJ0I94 AG07401788 19/11/2024 5525-0 THAMARA LEMOS DE JESUS

SJF4E75 AG07403052 25/11/2024 5746-1 EDSON DA COSTA MUNIZ

GWI2523 AG07402875 28/11/2024 5509-0 APARECIDA DINIZ

BRY4I48 AG07403058 28/11/2024 5509-0 CARLOS ROBERTO DE LIMA

GVT8J45 AG07402883 05/12/2024 5550-0 MAYKON VINICIUS SANTOS TEIXEIRA

HJU8I46 AG07402885 06/12/2024 5550-0 GLAUCIO NUNES FERREIRA

SYO4J78 AG07403076 06/12/2024 5207-0 GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

HKJ4427 AG07403081 10/12/2024 5410-0 JORDAN DOUGLAS MENDES PEREIRA
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HHD1D05 AG07403083 11/12/2024 5509-0 JOSE GERALDO DELFINO

 
Tipo de documento: Notificação de Advertência - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 33

Código de Validação: 925126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP
EDITAL – 3/2025 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os proprietários dos
veiculos abaixo notificados com resultado ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram
cancelados e seus registros arquivados; e (ii) os proprietários dos veiculos abaixo notificados com resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do Não
Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da Penalidade.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO

HDK9663 29/01/2025 06/10/2024 DF-2/2025 AG07402404 ACOLHIDA

HDV9265 17/02/2025 12/12/2024 DF-27/2025 AG07403204 ACOLHIDA

 
Tipo de documento: Defesa de Autuação - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 2

Código de Validação: 925326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Mun. de Segurança Pública e Trânsito  – SESP
EDITAL – 4/2025 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os proprietários dos
veiculos abaixo notificados com resultado ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram
cancelados e seus registros arquivados; e (ii) os proprietários dos veiculos abaixo notificados com resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do Não
Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da Penalidade.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO

HOK9510 27/01/2025 19/12/2024 DF-11/2025 AG07403099 NÃO ACOLHIDA

QNQ8H32 27/01/2025 14/11/2024 DF-12/2025 AG07402992 NÃO ACOLHIDA

Tipo de documento: Defesa de Autuação - Data da geração: 6 de março de 2025 – Total de Registros: 2

Código de Validação: 926426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

                                                      TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL - CONTRATO Nº 146/2024
 
Partes: Município de Congonhas X PIMENTA MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA - EPP. Objeto: O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do
Contrato Administrativo N° PMC/146/2024, proveniente do Processo Administrativo nº PMC/6185/2005 – PRC/041/2024, celebrado em 19 de abril de 2024, cujo
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objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de outsourcing de impressão, através da execução continuada de serviços de solução de Impressão
Departamental, com acesso via rede local (TCP/IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, com franquia mensal de páginas mais
excedente, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários exceto papel, incluindo
serviços de operacionalização da solução com técnico onsite, para atender às necessidades de impressão da Prefeitura Municipal de Congonhas, com fundamento
no artigo 138, inciso II da Lei 14.133/2021. Congonhas, 06 de março de 2025  
 
 

Código de Validação: 926526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/SEAD 007 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Torna-se sem efeito a publicação da Portaria supracitada contida no Diário Eletrônico de Congonhas, Edição nº 3830, do dia 24 de fevereiro de 2025.

Código de Validação: 926626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/280/2023
Partes: Município de Congonhas X Vitha Service – Empresa de Administração e Terceirização de Serviços Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a
repactuação de acordo com a Convenção Coletiva 2025 - 7%, conforme planilha, e a alteração do gestor e fiscais, sendo Gestora do Contrato, a Sra. Sabrina
Albuquerque Cordeiro Amaral, Diretora de Administração, CPF nº 073.778.026-69; e como fiscais do contrato, Secretaria de Administração a Sra. Kelly Cristina
Silva Carvalho, Gerente de Serviços Gerais e Vigilância, CPF nº 992.966.406-87; da Secretaria de Educação a Sra. Daniele Augusta Teixeira, Nutricionista,
matrícula 49891; da Secretaria de Saúde o Sr. Wesley Rodrigues Pereira, Assessor Especial de Saúde, CPF nº 001.021.096-21.Valor: R$ 316.544,26. Data:
06/03/2025.
 

Código de Validação: 926726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/280/2023
Partes: Município de Congonhas X Vitha Service – Empresa de Administração e Terceirização de Serviços Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a
prorrogação do prazo pelo período de 06 (seis) meses, com início em 06/03/2025 e término em 06/09/2025, ou até que se conclua novo procedimento
licitatório, o que ocorrer primeiro. Valor: R$ 12.120.621,52. Data: 06/03/2025.
 

Código de Validação: 926826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 (Artigo 29 da Lei 13.019/2014)

 
A Liga Congonhense de Desportos, constituída em 22 de Outubro de 1962 é uma Associação Civil, sem fins lucrativos, na forma da lei em vigor, pessoa jurídica de
direito privado e com tempo de duração indeterminado, CNPJ sob o nº 18.382.200/0001-11, conforme objetivos e finalidades no ART. 5° - O objetivo da Liga é
difundir, aperfeiçoar e disciplinar a prática do desporto amador, organizar Campeonatos e Torneios, que dirige, servindo ao Município, no Estado e à União. ART 9°
9.03 Promover ou permitir a realização de certames, dentro dos regulamentos existentes, seus filiados, desde que for dirigido, entre a mesma categoría, não só os
citados, mas, também, dentro do Campeonato Regional, nas categorias JUVENIL, JUNIORES e AMADOR ADULTOS, nas mesmas normas de convênio com a
Diretoria da FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL.
Destaca-se como objetivo e finalidade deste termo de parceria a execução do calendário anual de competições de futebol, em suas diversas categorias, incluindo
categoria para pessoas com deficiência (PCD), promovendo e fortalecendo o desenvolvimento do futebol em Congonhas e região, em acordo com o Art. 2º
“princípios fundamentais do esporte” da Lei Geral do Esporte, Lei nº 14.597, de 14 Junho 2023.
No caso de celebração de parceria com a Liga Congonhense de Desportos, o repasse de recursos para atender o TERMO DE FOMENTO, e a Legislação Federal
não exige a realização de Chamamento Público, uma vez que a parceria se dará em atendimento ao Art. 29, Lei 13019/2014. É o que disciplina a Lei 13.019/2014,
conforme transcrito abaixo:
“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de
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cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta
Lei”(grifo nosso).
Assim sendo, justifica-se a celebração de Termo de Fomento com a Liga Congonhense de Desportos inexigindo- se, para tanto, a realização do Chamamento
Público.
Congonhas, 07 de março de 2025.

José Lúcio de Castro
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Código de Validação: 926926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PROCESSO SELETIVO – 1º SEMESTRE 
001/2025/SEMED 

 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE AUXÍLIO VIAGEM AO ESTUDANTE - PAVE 2025 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONGONHAS 
 
 

 A Prefeitura de Congonhas, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a Classificação Preliminar do Processo Seletivo 001/2025, para o
preenchimento das vagas atribuídas ao PROGRAMA DE AUXÍLIO VIAGEM AO ESTUDANTE – PAVE, nos termos da Lei n.º 2.605, de 12 de abril de 2006 e
suas alterações, Decreto n.º 7.263 de 08 de novembro de 2021 e suas alterações, no município de Congonhas/MG, serão ofertadas,  250 (duzentas e
cinquenta) vagas para distâncias de até 50 km de Congonhas; 30 (trinta) vagas para distâncias de 51 km a 100 km de Congonhas; 20 (vinte) vagas para
distâncias de 101 km a 150 km de Congonhas. 
 
Critérios de seleção  
O Sistema de Pontuação será utilizado desde que haja candidatos em número superior ao número de vagas disponibilizadas, de acordo com o quadro
abaixo: 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  PONTOS 

Grau de vulnerabilidade socioeconômica do    estudante: possuir renda familiar per capita não superior a 1,5 salários-mínimos                           4,0 

Ter cursado ensino médio integralmente em escola pública ou em escola particular com bolsa no valor de 100%  3,5 

Beneficiário de bolsa estudantil no valor de 100% (PROUNI, FIES entre outras)  2,5 

TOTAL DE PONTOS  10,0 

 
Classificação PAVE – Percurso: Até 50Km

Classificação Nome Pontuação Critério 1 Pontuação Critério 2 Pontuação Critério 3 Total de Pontuação

1 Aysis Santos Lima Asevedo 4 3,5 2,5 10

2 Taynara Lorraine Reis Silva 4 3,5 2,5 10

3 Brenda Cássia Pereira Souza 4 3,5 2,5 10

4 Frederico Augusto Gouvêa de Melo 4 3,5 2,5 10

5 Ester Jesus Bretas Martins Gonçalves 4 3,5 2,5 10

6 Matheus Felipe Mendes Nicolau 4 3,5 2,5 10

7 Amanda Ludmilla Dias Silva 4 3,5 2,5 10

8 Giulia Moreira Corrêa 4 3,5 2,5 10

9 Julia Cristina Souza Reis 4 3,5 2,5 10

10 Laura Gonzaga Pereira Andrade 4 3,5 2,5 10

11 Isabelle Mota de Sousa 4 3,5 2,5 10

12 João Vítor Rezende Ramalho 4 3,5 2,5 10

13 Jumara Coelho da Silva Cardoso 4 3,5 2,5 10
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14 Lívia Roberta Azevedo Nugas 4 3,5 2,5 10

15 Luiz Gustavo Fernandes Santos 4 3,5 2,5 10

16 Ana Clara Pereira Silva 4 3,5 2,5 10

17 Adriana Aparecida xavier 4 3,5 0 7,5

18 Luciene Aparecida Pinheiro 4 3,5 0 7,5

19 Silvânia Marcelino Diniz 4 3,5 0 7,5

20 Andréa Costa de Olanda 4 3,5 0 7,5

21 Selma Maria Alves Almeida 4 3,5 0 7,5

22 Pauline Cristina Barboza 4 3,5 0 7,5

23 Gislene Mullins Nascimento Cesar Pinheiro 4 3,5 0 7,5

24 Daiana Cristina Meijon Teixeira 4 3,5 0 7,5

25 Iara Cristina Sales Souza 4 3,5 0 7,5

26 Carla Graciely lima Oliveira 4 3,5 0 7,5

27 Kenia Flavia Oliveira Modesto 4 3,5 0 7,5

28 Alana Emili Peixoto 4 3,5 0 7,5

29 Waldyr Carlos Rosa Egídio 4 3,5 0 7,5

30 Warlley Roberto Correia Júnior 4 3,5 0 7,5

31 Josilaine da Silva Cunha 4 3,5 0 7,5

32 Poliana Fernanda Lobo 4 3,5 0 7,5

33 Sabrina Ingrid Souza Santos 4 3,5 0 7,5

34 Nayara Magre Silva Teago 4 3,5 0 7,5

35 Ana Carolina Coutinho Resende 4 3,5 0 7,5

36 Priscila Rodrigues Costa 4 3,5 0 7,5

37 Ana Carolina Costa Morais 4 3,5 0 7,5

38 Gislaine Izidoro Carmo 4 3,5 0 7,5

39 Rafaela Paloma Soares Ribeiro Silva 4 3,5 0 7,5

40 Jorge Luis Costa Lima 4 3,5 0 7,5

41 Suellen Asssunção Silva 4 3,5 0 7,5

42 Alice Oliveira Adelino Resende 4 3,5 0 7,5

43 Carolina Beatriz de Melo Silva 4 3,5 0 7,5

44 Maiara Evangelista Maia 4 3,5 0 7,5

45 Kelly Taynara Passos Ferreira 4 3,5 0 7,5

46 Carolina de Matos Pereira xavier 4 3,5 0 7,5

47 Ana Luisa Costa Silva 4 3,5 0 7,5

48 William Lima Duarte 4 3,5 0 7,5

49 Ana Letícia Mendes da Costa 4 3,5 0 7,5

50 Guilherme Henrique Costa Vieira 4 3,5 0 7,5

51 Isadora Laura Paulino 4 3,5 0 7,5

52 Lais Kelly Marques Santos 4 3,5 0 7,5

53 Brenda Rafaela Amaro Martins 4 3,5 0 7,5

54 Juliana Vitoria Costa Morais 4 3,5 0 7,5

55 Mateus Felipe De Oliveira Alves 4 3,5 0 7,5

56 Pablo Henrique de Oliveira Uberaba 4 3,5 0 7,5

57 Letícia Stephane Damião Silva 4 3,5 0 7,5
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58 Patrick Aparecido Santos Alves 4 3,5 0 7,5

59 Dara Estefânia Pinheiro Moreira 4 3,5 0 7,5

60 Vinícius Lopes Lima 4 3,5 0 7,5

61 Juliana Mauricio Oliveira 4 3,5 0 7,5

62 Pabliene Aparecida Morais Teixeira 4 3,5 0 7,5

63 Stephane Daiane Martins Meireles 4 3,5 0 7,5

64 Larissa Santana Gonçalves 4 3,5 0 7,5

65 Júlia Caroline Diniz Santos 4 3,5 0 7,5

66 Luciana Moreira Fernandes 4 3,5 0 7,5

67 Julian Stephane Vieira Pereira 4 3,5 0 7,5

68 Matheus Henrique da Conceição Paixão 4 3,5 0 7,5

69 Ronald Carlos Miranda Andrade 4 3,5 0 7,5

70 Larissa de Paula Silva 4 3,5 0 7,5

71 Maria Luiza de Lourdes Siqueira 4 3,5 0 7,5

72 Maria Tereza do carmo Monteiro 4 3,5 0 7,5

73 Julia Emanuelle Assunção Oliveira 4 3,5 0 7,5

74 Guilherme Alexandre Lourenço Cardoso 4 3,5 0 7,5

75 Taynara Lorraine Aparecida Miranda Mapa 4 3,5 0 7,5

76 Maria Fernanda Gonçalves Marques 4 3,5 0 7,5

77 Clara Beatriz Costa Silva 4 3,5 0 7,5

78 Poliana Costa Santos 4 3,5 0 7,5

79 Rayane Kathrein Sabará Silva 4 3,5 0 7,5

80 Breno Ian Martins Carvalho 4 3,5 0 7,5

81 Maria Luíza Santos Rocha 4 3,5 0 7,5

82 Cleiton Miranda Cordeiro 4 3,5 0 7,5

83 Bianca Morais Ferreira 4 3,5 0 7,5

84 Thatiana Dias Sales 4 3,5 0 7,5

85 Nathan Igor Dutra Leite 4 3,5 0 7,5

86 Mariana Anita Rezende Lobo 4 3,5 0 7,5

87 Cristine Silva Fernandes 4 3,5 0 7,5

88 Amanda Rafaela Rodrigues Santos 4 3,5 0 7,5

89 Giovanna Aparecida Sidney Da Rocha 4 3,5 0 7,5

90 Luís Arthur Martins 4 3,5 0 7,5

91 Jackson Luiz Thomaz Santos 4 3,5 0 7,5

92 João Víctor Silva Lobo 4 3,5 0 7,5

93 Cecilia Silva Pereira 4 3,5 0 7,5

94 Chayanne Julia Moreira Silva 4 3,5 0 7,5

95 Eduardo Faria Matozinhos Barbosa 4 3,5 0 7,5

96 Yasmim Macedo Magalhães da Silva 4 3,5 0 7,5

97 Maria Luciana Arruda Cruz 4 3,5 0 7,5

98 Samira Mariana Lopes Moreira 4 3,5 0 7,5

99 Ranya Lauriene Maurício Santos 4 3,5 0 7,5

100 Igor Diniz Ramos 4 3,5 0 7,5

101 Vanessa de Oliveira Morais 4 3,5 0 7,5
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102 Letícia Viana Silva 4 3,5 0 7,5

103 Luana Batista de Oliveira 4 3,5 0 7,5

104 Maria Paula Diniz Reis Ribeiro 4 3,5 0 7,5

105 Ana Carolina Santana de Paula 4 3,5 0 7,5

106 Diogo Pinheiro Pereira 4 3,5 0 7,5

107 Charlyane Aparecida Xisto Freitas 4 3,5 0 7,5

108 Ana Kelly de Paula Messias 4 3,5 0 7,5

109 Larissa Lorena Santos Barbosa 4 3,5 0 7,5

110 Nathália Maria de Jesus Souza 4 3,5 0 7,5

111 Lucas Lobo Silva 4 3,5 0 7,5

112 Ana Luisa Andrade Morais Pereira 4 3,5 0 7,5

113 Andressa Ribeiro do Carmo 4 3,5 0 7,5

114 Amanda Gabrielle Dutra Vieira 4 3,5 0 7,5

115 Hayslla Guerra Santana 4 3,5 0 7,5

116 Jully Cristiny Romulo da Cunha Ferreira 4 3,5 0 7,5

117 Lucas  Augusto silva e souza 4 3,5 0 7,5

118 Ana Luiza Silva Cardoso 4 3,5 0 7,5

119 Raissa Emanuelly Santos Lobo 4 3,5 0 7,5

120 Rodrigo Augusto Correa Soares 4 3,5 0 7,5

121 Leticia Caroline Bento Santos 4 3,5 0 7,5

122 Brenda Kelly neves santos 4 3,5 0 7,5

123 Laisa emanuelle Silva Dutra 4 3,5 0 7,5

124 André Luiz Rodrigues Marciano 4 3,5 0 7,5

125 Maria Clara Rezende Assis Souza 4 3,5 0 7,5

126 Mirian Vieira Pereira 4 3,5 0 7,5

127 Giulia Velozo Oliveira 4 3,5 0 7,5

128 Bruna Camille Oliveira Diniz 4 3,5 0 7,5

129 Luiza Silva Campos 4 3,5 0 7,5

130 Júlia Beatriz Ricardo Fonseca 4 3,5 0 7,5

131 Samilly Luiza Lobo 4 3,5 0 7,5

132 Karinny Martins Lobo 4 3,5 0 7,5

133 João Victor Silva Ferreira 4 3,5 0 7,5

134 Paula Elis Rocha Abreu 4 3,5 0 7,5

135 Danielle Pena Ribeiro 4 3,5 0 7,5

136 Izabela Ferreira Magalhães 4 3,5 0 7,5

137 Caroline Lima Santos 4 3,5 0 7,5

138 Luana Cláudia Castro Machado 4 3,5 0 7,5

139 Henrique Pedro Ferreira Silva 4 3,5 0 7,5

140 Alícia Seabra Ferreira 4 3,5 0 7,5

141 Rayanna Eduarda Cunha de Paula 4 3,5 0 7,5

142 Samuel Duarte Pinto 4 3,5 0 7,5

143 Maria Fernanda Souza Dourado 4 3,5 0 7,5

144 Gustavo Avelar de Oliveira 4 3,5 0 7,5

145 Huston Rian De Lima Vicotr 4 3,5 0 7,5
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146 Douglas Edmilson Mesquita Vitor 4 3,5 0 7,5

147 Yasmim Cibele Ribeiro Coelho 4 3,5 0 7,5

148 Ana Clara Lima Modesto 4 3,5 0 7,5

149 Bruno Jesulino Santos 4 3,5 0 7,5

150 Cláudio Antônio de Assis Júnior 4 3,5 0 7,5

151 Ana Julia Elisabete Oliveira 4 3,5 0 7,5

152 Allice Gonçalves Silva Pereira 4 3,5 0 7,5

153 Amanda Letícia Moreira Tomazio 4 3,5 0 7,5

154 Maria Clara Pereira De Paiva 4 3,5 0 7,5

155 Karolayne Gregorio do Nascimento 4 3,5 0 7,5

156 Kayky Samuel Carvalho Souza 4 3,5 0 7,5

157 Victor Moura Santos 4 3,5 0 7,5

158 Júlia Oliveira Cordeiro 4 3,5 0 7,5

159 Lucas Juan Costa Moura 4 3,5 0 7,5

160 Ana Julia Souza e Silva 4 3,5 0 7,5

161 Isadora Aparecida Nogueira Peixoto 4 3,5 0 7,5

162 Keila Cristina Ferreira Mendes 4 3,5 0 7,5

163 Otávio Pereira Gonzagada Silva 4 3,5 0 7,5

164 Caio Rievers Duarte 4 3,5 0 7,5

165 Gabriella Gomes Bittar e Souza 4 3,5 0 7,5

166 Isabela Alicia Maia Modesto 4 3,5 0 7,5

167 André Luís Silva Monteiro 4 3,5 0 7,5

168 Kauê Gabriel Silva Lobo 4 3,5 0 7,5

169 Samuel Santos Silva 4 3,5 0 7,5

170 Maria Eduarda Figueredo Souza 4 3,5 0 7,5

171 Ludmila Sara Cruz Marques 4 3,5 0 7,5

172 Guilherme Eduardo Ribeiro Silva 4 3,5 0 7,5

173 Eduarda Laura Rodrigues Charles 4 3,5 0 7,5

174 Eliza Costa Souza 4 3,5 0 7,5

175 Thais Fideles Moreira 4 3,5 0 7,5

176 Luiz Henrique Rezende Policarpo 4 3,5 0 7,5

177 Amanda Gonzaga Pires 4 3,5 0 7,5

178 Daniele Leite Dias 4 3,5 0 7,5

179 Evilyn Luciana Moutinho Andrade 4 3,5 0 7,5

180 Aline Ferreira Rodrigues 4 3,5 0 7,5

181 Gabriel Sales Sabará 4 3,5 0 7,5

182 Maria Eduarda Fernandes Ferreira Turci 4 3,5 0 7,5

183 Raphael Lopes Lima 4 3,5 0 7,5

184 Ester Beatriz Pereira 4 3,5 0 7,5

185 Ana Clara Soares Santos Souza 4 3,5 0 7,5

186 Anna Júlia Marques Barros 4 3,5 0 7,5

187 Mateus Henrique Godinho Reis 4 3,5 0 7,5

188 Bruna Coelho Dantas 4 3,5 0 7,5

189 Hilary Haioka Evangelista 4 3,5 0 7,5
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190 Livia Maria Santos Esteves 4 3,5 0 7,5

191 Wennder Christian de Souza Junior 4 3,5 0 7,5

192 Laryssa de Oliveira Barbosa 4 3,5 0 7,5

193 Gabriela Barbosa Ferreira 4 3,5 0 7,5

194 Stephany Gabrielli Alves Da Costa 4 3,5 0 7,5

195 Lívia Rodrigues Marciano 4 3,5 0 7,5

196 Maria Clara Ferreira Costa Silva 4 3,5 0 7,5

197 Rayanne Victoria Silva Evangelista 4 3,5 0 7,5

198 Caroline Souza Silva 4 3,5 0 7,5

199 Hilary Vitoria Moura Vasconcelos 4 3,5 0 7,5

200 Bernardo Felipe Prado Santos 4 3,5 0 7,5

201 Maria Thereza Cardoso Suzano 4 3,5 0 7,5

202 Samir Filipe Coelho de Oliveira 4 3,5 0 7,5

203 Daniella Vitoria Fideles Pedrosa 4 3,5 0 7,5

204 Gabriela Vitória Pereira Augusto 4 3,5 0 7,5

205 Maria Eduarda Maia Diniz 4 3,5 0 7,5

206 Gabrielly Kariny Esteves Santos 4 3,5 0 7,5

207 Vítor Gabriel Soares Reis 4 3,5 0 7,5

208 Ana Luiza Paiva Andrade 4 3,5 0 7,5

209 Júlia Sousa Lima 4 3,5 0 7,5

210 Ana Luiza Cunha Gonçalves 4 3,5 0 7,5

211 Maria Luisa Mendes Sabino Rodrigues 4 3,5 0 7,5

212 Matheus Henrique Gonçalves Silva 4 3,5 0 7,5

213 Lara dias Fernandes de Urzedo 4 3,5 0 7,5

214 Bruna Batista de Oliveira 4 3,5 0 7,5

215 Danubia Vieira Nascimento 0 3,5 2,5 6

216 Giovani Felipe Pereira 0 3,5 2,5 6

217 Michelle Lopes Lima 0 3,5 2,5 6

218 Júlia Andrade Leite 0 3,5 2,5 6

219 Ramon Maurício Cassemiro Santos 4 0 0 4

220 Brena Alessandra Santana Cunha 4 0 0 4

221 Maria Eduarda Clodomiro Castro 4 0 0 4

222 Ana Luísa Oliveira 4 0 0 4

223 Emanuelle Z Marinho dos Santos 4 0 0 4

224 Raiane Caroline Evangelista Sousa 4 0 0 4

225 Edson Luiz Rezende Vieira 4 0 0 4

226 Júlia Carla Reis de Souza 4 0 0 4

227 Bernardo Henrique Maria Pires 4 0 0 4

228 Larissa Costa Cândido 4 0 0 4

229 Lucas Alberto Costa Corrêa 4 0 0 4

230 João Pedro Maurilio Ferreira Machado 4 0 0 4

231 Mariana Cássia Barbosa Tavares 4 0 0 4

232 Raissa Emanuelle Oliveira Rodrigues 4 0 0 4

233 Maria Clara Silva Coelho Cunha 4 0 0 4

Congonhas, 7 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3845

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
35

                            35 / 43



 

234 Gustavo Henrique Corrêa Pereira 4 0 0 4

235 Vitor Oliveira de Resende 4 0 0 4

236 Maria Eduarda de Fátima Soares Pereira 4 0 0 4

237 Leonardo Henrique dos Santos 4 0 0 4

238 Maria Luiza Lourenço Lobo 4 0 0 4

239 Alvaro Ribeiro Rodrigues 4 0 0 4

240 Carolina Silva Rocha 4 0 0 4

241 Eduarda Helena Ribeiro De Paula 4 0 0 4

242 Felipe Policarpo Pimenta Maciel 4 0 0 4

243 Clarissa Maria Guilherme Silva 0 3,5 0 3,5

244 Jôse Monteiro Silva Araujo 0 3,5 0 3,5

245 Nádia Nathália Andrade Alves 0 3,5 0 3,5

246 Lívia Dias Leite Alves 0 3,5 0 3,5

247 Eduardo Windsor de Souza Fernandes 0 3,5 0 3,5

248 Jaíne Silva Rodrigues 0 3,5 0 3,5

249 Maria Isabel Matosinhos Barbosa 0 3,5 0 3,5

250 Allyson Felipe Delabrida Modesto Ribeiro 0 3,5 0 3,5

Lista de Espera

251 Nathaly Tarsila Laureano 0 3,5 0 3,5

252 Erica Moura Santos 0 3,5 0 3,5

253 Daniel Torquato Morais de Resende 0 3,5 0 3,5

254 Samantha Sharon Costa Xavier 0 3,5 0 3,5

255 Júlia Maria Mendes Pereira 0 3,5 0 3,5

256 Veronica Amanda Aparecida Oliveira 0 3,5 0 3,5

257 Roger Junio Oliveira Miranda 0 3,5 0 3,5

258 Jennyfer Yasmin Fátima Paula 0 3,5 0 3,5

259 Nívia Carolaine Aparecida de Oliveira Afonso 0 3,5 0 3,5

260 Caroline Ribeiro Rodrigues Dutra 0 3,5 0 3,5

261 Jonathan Lara souza 0 3,5 0 3,5

262 Beatriz Letícia Santos Paula 0 3,5 0 3,5

263 Matheus Felicio Oliveira 0 3,5 0 3,5

264 Raiane Cristina Oliveira Ribeiro 0 3,5 0 3,5

265 Milene Gabriela Sousa Lima Ribeiro 0 3,5 0 3,5

266 Mateus Rodrigues de Lima 0 3,5 0 3,5

267 Letícia Maia Guerra Faria 0 3,5 0 3,5

268 Paloma Mickelly Silva Magalhães 0 3,5 0 3,5

269 Eduarda Pereira Souza 0 3,5 0 3,5

270 Gabriela Marques Santos 0 3,5 0 3,5

271 Luisa Aguiar Afonso 0 3,5 0 3,5

272 André Assis Ribeiro 0 3,5 0 3,5

273 Bruna Monteiro Corrêa Souza 0 3,5 0 3,5

274 Thais Eloah Carvalho Santos 0 3,5 0 3,5

275 Eduarda Fernanda Santos Romão 0 3,5 0 3,5

276 Samuel Resende Silva 0 3,5 0 3,5
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277 Isadora Milene Diniz Miranda 0 3,5 0 3,5

278 Kaleb Geraldo de Castro 0 3,5 0 3,5

279 Italo Pablo Martins Gomes 0 3,5 0 3,5

280 Gabriel Geovane De Lima Martins 0 3,5 0 3,5

281 Thiago Fernandes Sousa Silva 0 3,5 0 3,5

282 Ana Clara Santos Gouvea 0 3,5 0 3,5

283 Júlia Gabriela de Lima Paula 0 3,5 0 3,5

284 Gabriel Marques Urzedo 0 3,5 0 3,5

285 Vanessa Cristine Soares dos Santos 0 3,5 0 3,5

286 Gabriella Victoria Castro da Silva 0 3,5 0 3,5

287 Maria Clara Alvim Terra 0 3,5 0 3,5

288 Maria Victória de Brito Silva 0 3,5 0 3,5

289 Zender Rezende Fonseca 0 3,5 0 3,5

290 João Paulo Guimaraes Guerra 0 3,5 0 3,5

291 Pedro Henrique Leonel Evangelista 0 3,5 0 3,5

292 Milena Daniela Maia Modesto 0 3,5 0 3,5

293 Amanda Luzia Azevedo Rezende 0 3,5 0 3,5

294 Camille Bianca Santos Castro 0 3,5 0 3,5

295 Eduardo Souza Guimarães Oliveira 0 3,5 0 3,5

296 Lívia Silva Moura 0 3,5 0 3,5

297 Maria Eduarda Paula Pereira 0 0 2,5 2,5

298 Letícia Cristina Soares Paixão 0 0 0 0

299 Marcos Henrique Vasconcelos de Paula 0 0 0 0

300 Lucas Emanuel de Paula Veloso 0 0 0 0

301 João Victor Maia Gonçalves 0 0 0 0

302 Washington Oliveira faria chagas 0 0 0 0

303 Isabela Assis Santos Silva 0 0 0 0

304 Maria Luiza Souza Dias 0 0 0 0

305 Bruno Corrêa de Oliveira 0 0 0 0
 
Classificação PAVE – Percurso: De 51 até 100Km

Classificação Nome Pontuação Critério 1 Pontuação Critério 2 Pontuação Critério 3 Total de Pontuação

1 Kaio Júnior Pinheiro Oliveira 4 3,5 0 7,5

2 João Vitor Coelho Oliveira 4 3,5 0 7,5

3 Rafaella Terezinha Cardoso de Paula 4 3,5 0 7,5

4 Kauã Schneider assunção rocha 4 3,5 0 7,5

5 Camila Graziela Pereira Assis 4 0 2,5 6,5

6 Lucas Emanuel Rezende Ribeiro 4 0 0 4
 
Classificação PAVE – Percurso: De 101 até 150Km

Classificação Nome Pontuação Critério 1 Pontuação Critério 2 Pontuação Critério 3 Total de Pontuação

1 Tainara Aline Gonçalves Pinheiro 4 3,5 0 7,5
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2 Italo Gabriel Araújo Gonçalves Unimed 4 3,5 0 7,5
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lista de Desclassificados PAVE:

Nome completo Motivo da desclassificação

Marcelly Cristina da silva Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

João Victor Dias Candido

Instituição de ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Ana Flávia Pereira Rocha Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Bernardo de Freitas Amâncio Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Maria Alice da Silva Santos Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Kesley Hugo Silva Maia Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Andressa Alves Figueiredo de Barros Instituição de Ensino localizada dentro do município de Congonhas. Elegível ao passe escolar.

Ademir de Freitas Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Stéphane Cristina Rodrigues Dutra Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Sabrina Vitória Maia Lima Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Raquel Silvestre Santos Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Ana Luísa Pinto Mesquita Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Lidiane Vivian teago Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Luiz Felipe de Andrade Coelho Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Larissa Lourdes Bernardes Teodoro Paiva Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Pâmela Rossi Santos Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Natalie Alice Miranda Silva hermogenes Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Melinie Stefanie Oliveira Ribeiro Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de ensino

Joyce Gabrielle de Oliveira Sabino Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Ana Clara Marcelino Milagres Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Ana Beatriz Oliveira Silva Cadastro de quilometragem não corresponde a distância da Instituição de  Ensino.

Vivian Rodrigues dos Santos Cadastro de quilometragem não corresponde a distância da Instituição de  Ensino.

Graziele Marcelina Ferreira Moura Cadastro de quilometragem não corresponde a distância da Instituição de  Ensino.

Bárbara Luiza dos Santos  Damas Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

Maria Luiza Batista de Paula Cadastro de quilometragem não corresponde à distância da Instituição de  Ensino.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Congonhas, 7 de Março de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3845

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
38

                            38 / 43



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dos Recursos 
O recurso deverá ser enviado ao endereço eletrônico pave.congonhas@edu.congonhas.mg.gov.br com o título: RECURSO PROCESSO SELETIVO N° 001/2025,
devendo o candidato justificar de forma breve a motivação do recurso, com base nos critérios de classificação (1, 2 e 3) e informar seus dados de inscrição e
anexar documentação comprobatória. 
Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, salvo quando, por sua relevância, os responsáveis designados para condução do processo, julgarem
conveniente a suspensão dos efeitos da decisão recorrida. 
Recebido o recurso, caberá à Comissão Especial de Avaliação do PAVE, proferir a decisão final, para ratificar ou alterar o resultado. 
Qualquer recurso que seja encaminhado fora dos padrões e prazos, determinados neste Edital, será indeferido sumariamente. 
Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso julgado e não caberá recurso contra a decisão proferida pela Comissão. 
 Prazo Dos Recursos
Prazo de recurso / Análise dos recursos: 10/03/2025 e 11/03/2025.
Divulgação Do Resultado Pós-Recursos
Divulgação do resultado após o(os) recurso (os): 12/03/2025. 

Código de Validação: 927026
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/612, DE 7 DE MARÇO DE 2025.

Concede autorização de afastamento para tratar de interesse particular.

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 89, da Lei n.º
4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de afastamento, sem remuneração, para tratar
de interesse particular, da servidora efetiva Carmem Célia Gomes, conforme requerimento online ERO-17958-2025,
RESOLVE:
 Art. 1º Conceder à servidora efetiva estável Carmem Célia Gomes, matrícula 3232, titular do cargo de Professor P1, autorização para afastamento, sem
remuneração, para tratar de interesse particular pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia 12 de março de 2025.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 927126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/613, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
 
Altera o art. 1º, inciso I, Alínea “c”, da Portaria n.º PMC/334, de 9 de agosto de 2023 e demais alterações, que nomeou o “Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CODEMA”.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 6º, da Lei
n.º 2.372, de 8 de novembro de 2002, alterada pelas Leis n.º 2.631, de 14 de julho de 2006 e n.º 3.912, de 19 de fevereiro de 2020; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEGOV/CASADOSCONSELHOS/AECM/131/2025,
 RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º, inciso I, alínea “c”, da Portaria n.º PMC/334, de 9 de agosto de 2023 e demais alterações, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1.º ................................................................
                      
 I - ........................................................................
.............................................................................
c)  representante da Secretaria Municipal de Obras
     Titular: Marden Frederico Mazzaro
     Suplente: Jorge Geraldo Matias
............................................................................ (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.
                
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 927226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/614, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
 
Altera o art. 1º, inciso I, da Portaria n.º PMC/806, de 29 de novembro de 2024, que nomeou o “Conselho de Desenvolvimento Econômico de
Congonhas – CONDEC”.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, a Lei n.º 4.300, de
9 de janeiro de 2025 e o art. 2º, da Lei n.º 2117, de 27 de novembro de 1996, alterada pelas Leis n.ºs 2.648, de 5 de outubro de 2006, 2.714, de 16 de
julho de 2007, e 3.999, de 6 de julho de 2021; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEGOV/CASADOSCONSELHOS/AECM/136/2025,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º, inciso I, da Portaria n.º PMC/806, de 29 de novembro de 2023 e demais alterações, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1.º ................................................................
I - ..........................................................................
                      
a)    representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Tainã Saldanha da Cruz Ogando
Suplente: Anderson Gonçalves de Freitas
b)    representantes da Secretaria Municipal de Planejamento
 Titular: Wilton Arrighi Rossi
Suplente: Junia Graciela Paulino
c)    representantes da Diretoria de Indústria, Comércio e Serviço
Titular: Nataly Mara dos Santos
Suplente: Magna Falcão Gonçalves
............................................................................ (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.
                

 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 927326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/615, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
 
Nomeia Assessor I.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,   
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Julio César da Silva no cargo em comissão de Assessor I – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 927426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/616, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
 
Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Eliane Pires Gouvêa do cargo em comissão de Assessor II e nomeá-la no cargo em comissão de Assessor I – símbolo “E”, com o
vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Congonhas, 7 de março de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 927526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/276/2024
Partes: Município de Congonhas X Quatro Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o reajuste de preços do
Contrato nº PMC/276/2024, pelo índice do INCC/FGV no percentual informado pela SEPLAG/DPCR, conforme cálculo da folha 1202 do processo, e a
alteração da Cláusula Quarta, item 4.2., conforme abaixo: “4.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo engenheiro civil, Magno Bráz,
matrícula: 20140270, que será designada através de portaria e o gestor: Secretário Adjunto de Obras, Jorge Geraldo Matias, matrícula: 20146826”. Valor: R$
126.695,83. Data: 25/02/2025.

Código de Validação: 927626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/617, DE 7 DE MARÇO DE 2025.

Exonera e nomeia servidora.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Merces Aparecida Gonçalves Nascimento do cargo em comissão de Diretor Escolar e nomeá-la no cargo em comissão de Coordenadora
Escolar – símbolo “F”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 927726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/618, DE 7 DE MARÇO DE 2025.
Nomeia Diretora de Educação para o Trabalho.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rosilene Pereira de Sousa Junqueira no cargo em comissão de Diretora de Educação para o Trabalho – símbolo “C”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 7 de março de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 927826

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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